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Ofício nº 377/2020/ALPB/GP           

              João Pessoa, 15 de junho de 2020. 

 

 

 

Ao Excelentíssimo Senhor 

Dr. JOÃO AZEVÊDO LINS FILHO 

Governador do Estado da Paraíba 

Palácio da Redenção 

Nesta 

 

 

 

Assunto: Encaminhamento de Indicação nº 487/2020 

 

   Senhor Governador, 

 

  

   Estamos nos dirigindo a Vossa Excelência, para encaminhar, em anexo, a 

Indicação nº 487/2020, de autoria do Deputado Cabo Gilberto Silva, Indicando ao 

Excelentíssimo Senhor Governador do Estado da Paraíba, a criação de lei que inclua a 

disciplina "dos direitos e deveres individuais e coletivos" previstos no artigo 5º da 

Constituição Federal de 1988 na grade complementar do currículo do ensino fundamental e 

médio nas escolas públicas estaduais.    

 

   Atenciosamente, 
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